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                                       Ao Projeto de Lei nº 36/2005

 
“Dispõe sobre a colocação de painéis com os 

nomes dos profissionais da área de saúde 
responsáveis pelo atendimento ao usuário e suas 
especialidades nas entradas principais e de acesso 
ao público dos centros de saúde, postos de saúde 
e pronto socorro”.
 

 
 

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Vereador Siney Antônio 
Salomão, dispõe sobre a colocação de painéis com os nomes dos profissionais da 
área de saúde responsáveis pelo atendimento ao usuário e suas especialidades 
nas entradas principais e de acesso ao público dos centros de saúde, postos de 
saúde e pronto socorro, a fim de dar conhecimento usuários sobre os profissionais 
que estão atendendo naquele local.
 

 
A presente proposição invade esfera administrativa do Executivo 

Municipal ao determinar a obrigação de colocação de painéis, (art.1º) e quanto à 
designação de funcionário contida no art. 3º, nos termos do art. 55, §3º, inc. III, 
pois cabe exclusivamente ao executivo qualquer alteração nas atribuições dos 
órgãos da Administração. 
  

Ante o exposto, somos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do 
presente projeto de lei, como se apresenta, aguardando a apreciação do mesmo 
pela r.Comissão de Constituição, justiça e Redação.
 
 

É o parecer.
 
 

Paraguaçu Paulista,  06 de Junho de 2005
 
 
 


